
 
 

EDITAL DE CONCURSO n° 002/2025 — DESAFIO ABDI E BRASIL JÚNIOR DE 

INOVAÇÃO EDIÇÃO NOVA INDÚSTRIA BRASIL 

 

COMUNICADO V 

 

A Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial – ABDI, no âmbito do Concurso 

regido pelo Edital supracitado, torna público para conhecimento dos interessados que: 

 

1. Inabilitação  

 

1.1. A proposta 464864 - ONGestão foi inabilitada por descumprir requisito previsto 

no item 6.1 do Edital, que estabelece a impossibilidade de participação de Empresas 

Juniores que não estejam regularmente constituídas como associações civis sem fins 

lucrativos, nos termos da Lei nº 13.267/2016, e confederadas à Brasil Júnior no 

momento da inscrição, bem como aquelas que não tenham enviado a documentação 

relativa ao Selo EJ em razão de descumprimento de critérios de confederação, 

pendências documentais ou sanções aplicadas por suas federações estaduais ou pela 

confederação nacional. Como trata-se de requisito obrigatório para a inscrição a decisão 

da Comissão Especial de Licitação é pela desclassificação da proposta. 

 

1.2. A proposta 466540 - FÁBRICA INTELIGENTE PARA MPEs foi inabilitada por 

descumprir o cumprimento dos requisitos de elegibilidade previsto no item 10.8 do edital. 

Como trata-se de requisito obrigatório a decisão da Comissão Especial de Licitação é 

pela desclassificação da proposta. 

 

 

2. Divulgação dos horários de apresentação (pitch) das equipes selecionadas 

para a Etapa IV – Validação no ENEJ 2025. 

 

2.1. As apresentações ocorrerão no Centro de Convenções de João Pessoa – 

Paraíba, nos dias 28, 29 e 30, a partir das 14h (horário oficial de Brasília), conforme 

tabela a seguir: 

  

 

 

 



 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.2. Cada equipe terá 5 (cinco) minutos para apresentar a solução (pitch), 

destacando problema, solução, diferencial, impactos e próximos passos. 

2.3. Após o pitch, haverá rodada de interação técnica com a banca avaliadora, 

totalizando até 15 minutos por equipe. 

2.4. Haverá 10 minutos de intervalo entre as sessões de Pitch durante a realização 

da dinâmica. 

2.5. Não será permitido o uso de apoio visual durante a apresentação. 

2.6. A ausência da equipe no horário designado ou o descumprimento das regras 

implicará em exclusão imediata do Concurso. 

 

 

Brasília/DF, 27 de agosto de 2025. 

 

 

Comissão Especial de Licitação 


